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LEI N2 1.128, DE 16 DE ABRIL DE 1.985.-

DISPOE SOBRE DENOMINAÇÃO AO ACESSO RODOVIÁRIO 
QUE LIGA CATIGUÁ A TABAPUÃ.-

ANTONIO GOMF.S SERAFIN, Prefei~o Municipal de 
Catigua, s.P., usando 

de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte 
Lei aprovada pela clMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SES -
SÃO EXTRAORDIN1RIA realizada no dia 15 de abril de 1.985, 
de conformidade com o autógrafo n2 013/85: 

ARTIGO lQ - Passa a denominar-se HRODOVIA JE-
RONIMO IGNÁCIO DA COSTAtt o acesso 

rodoviário que liga CATIGUÁ A TABAPU1, no trecho de estrada, 
entre a saída da Cidade de Catiguá no final da Avenida MA
NOEL sIMEio RODRIGUES, até o ponto da divisa do Município ' 
de Catiguá com o de Tabapuã.-

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor, na da
ta de sua publicação, revogadas ' 

as disposições em contrário.-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 15 dias 

do mês de abril de 1.985.-
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